
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 030 da Sessão Ordinária nº 030,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 07 de maio de 2015.

Às nove horas  do dia sete  de maio  de dois  mil  e  quinze,  na sede do Tribunal  de Contas  dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  DANIEL 
LAVAREDA,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  e  SÉRGIO  LEÃO; 
ausência  justificada  do  Conselheiro  ALOÍSIO CHAVES;  presença  da  Procuradora  do  Ministério 

Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA, reuniu-se o Egrégio Colegiado do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do 

Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão, 

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  
Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  

sabedoria”.  Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram 

anunciados  os  processos.  Processo  nº  730012005-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santo 
Antônio do Tauá;   Prestação de Contas - 2005; Responsável: Raimundo Freire Noronha; Instrução:   

Auditor Luiz Lavareda Daniel Reis Junior e 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de   
04.05.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  880022010-00;  Câmara  Municipal  de 
Concórdia  do  Pará;    Prestação  de  Contas  -  2010;  Responsável:  Francisco  Edson  Medeiro;   

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro 

Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. 

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com 

aplicação de multas (Acórdão nº 26.715). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por 

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 
300022006-00; Câmara Municipal de Faro;    Prestação de Contas - 2006; Responsável: Josué   
Vieira de Abreu (Período de 01.01 a 09.11) e José Maria Gato Gonçalves (Período de 10.11 a 09.12) 

e Reane de Azevedo Ribeiro (Período de 10.12 a 31.12); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado   
no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas do Sr. Josué 

Vieira de Abreu, com recolhimento, e pela regularidade, com ressalvas, das contas do Sr. José Maria 

Gato Gonçalves e da Sra. Reane de Azevedo Ribeiro.  A matéria foi  colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas  do  Sr.  Josué  Vieira  de  Abreu,  com 

recolhimento, e pela regularidade, com ressalvas, das contas do Sr. José Maria Gato Gonçalves e da 

Sra.  Reane de Azevedo Ribeiro (Acórdão nº 26.716).  Presidência do Conselheiro Cezar  Colares. 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da Conselheira Mara Lúcia. 

Processo nº  684012006-00;  Fundo Municipal  de Educação de Santa  Izabel  do Pará; 
Prestação de Contas - 2006; Responsável: Carlos Mário de Brito Kato; Instrução: Auditora Adriana 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 030 da Sessão Ordinária nº 030,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 07 de maio de 2015.

Oliveira  e  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.877, de 04.05.2015.   Retirado de 

pauta.  Processo nº 914002012-00; Fundo Municipal de Saúde de Curionópolis;   Prestação   
de Contas – 2012 – Contas Anuais de Gestão; Responsável: Eliseth Rodrigues de Almeida Abreu;  

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro 

Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.877, de 04.05.2015.   Retirado de pauta.  Processo 
nº  914132012-00;  FUNDEB  de  Curionópolis;    Prestação  de  Contas  –  2012;  Responsável:   
Gerlane Pereira de Lima Santos; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de   
04.05.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  914012012-00;  Fundo  Municipal  de 
Assistência Social de Curionópolis;    Prestação de Contas – 2012 – Contas Anuais de Gestão;   

Responsável: Ângela Azevedo Charmon; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.877,  de   
04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  26.717).  Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da  

Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  282212007-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de 
Curionópolis;    Prestação  de  Contas  –  2007  –  Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Alex   

Rodrigues  Bacha;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth 

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de   
04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos 

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

irregularidade  das  contas,  com recolhimento,  multa  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao 

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.718). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da Conselheira Mara Lúcia. Processo 
nº 1382242011-00; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova 
Ipixuna;    Prestação de Contas – 2011 – Contas Anuais de Gestão; Responsável: Maria do Carmo   

Vieira;  Instrução:  5ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

regularidade das contas (Acórdão nº 26.719).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da Conselheira Mara Lúcia. Processo 
nº 1382242012-00; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova 
Ipixuna;    Prestação de Contas – 2012 – Contas Anuais de Gestão; Responsável: Maria do Carmo   
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Vieira;  Instrução:  5ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

regularidade das contas (Acórdão nº 26.720).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da Conselheira Mara Lúcia. Processo 
nº 672712008-00; Fundo Municipal dos Saúde de Santa Cruz do Arari;   Prestação de Contas   
–  2008;  Responsável:  Ediene  Pamplona Bentes;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no   
DOE nº 32.877, de 04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com recolhimento,  multa,  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.721). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e 

da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 914012012013-00; Fundo Municipal de Assistência 
Social de Curionópolis;   Prestação de Contas – 2013; Responsável: Ângela de Azevedo Charmon;   

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro 

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.877, de 04.05.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

regularidade  das  contas,  com ressalva (Acórdão  nº  26.722).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar 

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da Conselheira Mara 

Lúcia. Processo nº 1372012010-00; Fundo Municipal de Saúde de Marituba;   Prestação de   
Contas – 2010; Responsável: Círia Aurora Ferreira Pimentel (01.01 à 31.03.2010) e Luana Rodrigues 

Couto (01.04 à 31.12.2010); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez 

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de   
04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela  regularidade, com ressalvas, das contas da Sra.  Círia Aurora Ferreira 

Pimentel, com aplicação de multa, e pela irregularidade das contas da Sra. Luana Rodrigues Couto, 

com recolhimento, multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual de 

(Acórdão nº 26.723).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 1173202011-00; 
Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Esperança do Piriá;   Prestação de Contas –   
2011; Responsável: Antônio Nilton de Albuquerque; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.877,   
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de 04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos 

ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual 

(Acórdão nº 26.724).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 822992008-00; 
Instituto de Previdência do Município de Soure;   Prestação de Contas – 2008 – Contas Anuais   
de Gestão; Responsável: Eremita Gavinho Nunes; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.877,  de  04.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento 

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento,  e encaminhamento de 

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 

26.725).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a 

exclusão  das  multas.  Processo nº 914072012-00;  Secretaria  Municipal  de Educação de 
Curionópolis;    Prestação  de  Contas  –  2012 –  Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Gerlane   

Pereira  de  Lima  Santos;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.877,   
de  04.05.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  200706704-00;  Instituição  Pia  Nossa 
Senhora das Graças;    Prestação de Contas do Convênio nº 042/2006, de 14.11.2006, celebrado   

com  o  gabinete  do  Prefeito  –  2007;  Responsável:  Rossilene  Araújo  Guzzo;  Instrução:  3ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara 

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas (Acórdão nº 26.726).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  200716810-00;  Creche  Casa  Lar 
Cordeirinho de Deus de Belém;   Prestação de Contas do Convênio nº 004/2007, de 01.06.2007,   

celebrado  com  a  FUNPAPA  –  2007;  Responsável:  Noemi  de  Lima  Rodrigues;  Instrução:  3ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara 

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas (Acórdão nº 26.727).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 200802230-00; Associação das Damas 
da Fraternidade de Castanhal;    Prestação de Contas do Convênio nº 002/2007, de 26.07.2007,   
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celebrado com o Fundo Municipal de Assistência Social de Castanhal – 2007; Responsável: Cândida 

Maria Pereira da Silva; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina 

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira 

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.728). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201219633-00; 
FUMBEL  -  SCENA Filmes  Ltda.  de  Rio  de  Janeiro;    Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº   
060/2006,  celebrado com a FUNBEL/PMB – 2006;  Responsável:  Tizuka Yamasaki;  Instrução:  1ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.877, de 04.05.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade 

das  contas (Acórdão  nº  26.729).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201503250-00; Prefeitura Municipal de Afuá;   Diária – Decreto nº 015/2015, que dispõe sobre   
a fixação de novos valores de Diária – 2015; Interessado: Eliudo dos Santos Pinheiro; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   
32.877,  de  04.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  cadastro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  cadastro  do Ato (Resolução nº 11.861).  Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201421216-00; Câmara Municipal de Anajás;   Diária –   
Resolução nº 001/2014, que dispõe sobre a fixação de Diária – 2015; Interessado: David Gomes de 

Lima;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão; 

Publicado no DOE nº 32.877, de 04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastro  do  Ato (Resolução  nº  11.862). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1420012011-00; Prefeitura Municipal 
de São João da Ponta;   Reabertura – 2011; Responsável: Nelson Almeida Santa Brigida; Instrução:   

1º Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio 

Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.877,  de  04.05.2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Conselheiro Relator  solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a 

reabertura solicitada (Resolução nº 11.863). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
1422042011-00; Fundo Municipal de Educação São João da Ponta;    Reabertura – 2011;   
Responsável:  Giselle  de  Oliveira  Monteiro;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.877,   
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de 04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da 

instrução do processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: 
O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução  nº  11.864). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1283992013-00; Fundo Municipal de 
Saúde de Ulianópolis  ; Prestação de Contas - 2013; Responsável: Ana Célia Santos Araújo (01.01   

a 18.12) e Clara Maria Bemerguy (19.12 a 31.12); Relator Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   

Publicado no DOE nº 32.877, de 04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro 

Relator solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada  em discussão.  A 

Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura 

solicitada  (Resolução  nº  11.865).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº 
280022011-00; Câmara Municipal de Curralinho  ; Prestação de Contas – 2011; Responsável:   
Jair do Socorro Pinheiro Reis; Relator Conselheiro Cezar Colares  ;   Publicado no DOE nº 32.877,   
de 04.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da 

instrução do processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: 
O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução  nº  11.866). 

Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº  280022012-00  (280022011-00); 
Câmara Municipal de Curralinho  ; Prestação de Contas – 2012; Responsável: Jair do Socorro   

Pinheiro Reis; Relator Conselheiro Cezar Colares  ;   Publicado no DOE nº 32.877, de 04.05.2015.   
Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da  instrução  do 

processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução  nº  11.867).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

O  Conselheiro  informou  que  o  Código  de  Ética  dos  Membros  do  TCM  está  em  processo  de 

apreciação e será submetido ao Plenário, para votação, no próximo dia 14 de maio. O Código de 

Ética do Servidores ainda será distribuído ao Gabinete dos Conselheiros para futura apreciação. Em 

seguida,  informou  que  o  Prefeito  Municipal  de  Belém solicitou  à  Presidência  do  Tribunal  uma 

Audiência para apresentar o Projeto da Prefeitura Municipal de Belém sobre a nova sistemática na 

concessão de Transporte Público, junto com a Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de 

Belém (SEMOB) e a Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão (SEGEP). 

O Conselheiro Cezar Colares consultou o Plenário quanto a data, que ficou definida para a próxima 

segunda feira, às 11 horas, acordada por todos os presentes. Por fim, convidou os Conselheiros para 

uma Reunião Administrativa, na próxima terça-feira, após o Plenário, no Gabinete da Presidência, 

para que seja apresentado o Projeto de Lei que precisará ser encaminhado à Assembleia Legislativa. 

O Conselheiro  Daniel  Lavareda pediu a palavra e debateu a questão dos processos envolvendo 

cadastramento de Atos, nos termos contidos no Regimento Interno do TCM/Pa. Após discussão, o 

Conselheiro  Cezar  Colares  sugeriu  que  a  matéria  seja  submetida  a  discussão  na  Reunião 

Administrativa  da  próxima  terça-feira.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS 
CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às 

dez horas e dez minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 
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Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sete de maio de dois  

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão

Presidente da Sessão
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